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AssEMBLE|A LEGrsLATrva Do EsrADo DE MATo GRosso
Consultoria Técnico-Legislativa da Mesa Diretora

Núcleo Econômico
Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçâmentário - CFAEO

Pârecer n' 58/2021/ CFAEO

Refercnte ao Projeto de Lei n" 23412021 que: "Dispõe sobre
autorização paÍa abâtimento no Imposto sobre Propriedade de

Veículos Automotores - IPVÀ de valores pagos a titulo de
pedágio."

Autor(a): Deputado Faissal

É o relatório.

I -Relatório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n'23412021, de Ntoria do Deputado Faissal

confolme ementa acima.

Relator (a): Deputado Ol DL/^ ^. a /) / B o--o

.O autor assim aduz ajustificativa:

A prcscnte iniciativa foi reccbida c registrada pcla Secretaria dc Serviços Lcglslativos em

l4lO1l2O2O. Após foi colocada cm pauta em l4l\4l2\21. Crimprida a pauta foi cncaninhada à

Seqetaria Parlamertar da Mesa Diretora em 28l14l2o2l. Após, foi enviada a csta Cornissão cül

28/0,1/2021, tudo confome trarnitação constante na intranet.

''O pagamênto do IPv^ é umâ obrigaçiio € o cidsdâo âo honrâr §0u pâgâmento

podc s€r benenciado com este desconto umâ vez que pâgâ pedágios Seriâ umâ

lbrmâ dt xbâter a duplicidâde dc pâgxnlento dc inlpostos rrrnr ru/ que é

obrigàção do Estado oterecer âo§ cidâdâos condições de trânsportes fâvoráveis'
Pnrà o contlibuiÚe crescem câdâ vez nrâis âs despesas com o pâgâmento de

pedtigios, seiam cnl viâgêns comcrcinis ou de lâzer' nada nlâis justo do qre
proporcionâr o abatimento dos talores dispcndidos nâ açáo de pâgâmcnto de

Pedá,inN no nomerb do pàgamento do IPVA.".

No âmbito desta Cornissão, esgotado o prazo rogimental, não ibram apresentadas ernendas

ou substitutivo.

Após, os autos tbram eücarninhados a csta Cooissão para a emissão cle pareccr quanto ao

mórito.
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lI - Àrálise

Cabe a esta Comissão, de aco|do com o aÍ.369, inciso II, alíreas "a" e "c"do Rcgimento
Intcmo, dar parcccr a todos os projctos quanto aos aspeclos olçamentários e financeiros em todas as

proposiçõcs quc coubcr c, cm cspccial, nas que tratarn da legislação orçamenlária, cornpreendendo
o plano plurianual, a lci dc dirctdzcs orçarrcntária, a lei orçamentáia anual, os crédittts adicionais c
suas altcraçõcs, bcrn corno controlar a arecadação, reparliçào dos tributos e contribuições.

Nos temos do caput, aft. 198, inciso Il, "b" do Regimcnto lnterno, a distribuição de

lnatórias às Comissõcs scrá fcita por rJespacho do Plesidcntc, observadas as seguintcs normasi (. )

Il) b) à Comissào de Fiscalização c Acompanhamerlto da Exccução Orçamentária, quando envolver
aspectos lll1anceiros e orçaocntário, para exaüre <1a compatibilidade e adequação orçamentária

Nesse contexto, a cornpatibilidadc ocorre quândo a despcsa é compatível coln o plano

plurianual e a lei de diretrizes orçane11tárias, a despesa que sc conl-orme com as dirctrizes,

objetivos, prioridades e rneias previstos nesscs instrumentos e nào inÍiinja qualqucl dc suas

disposições. A adequâção orçane11tária sc vcrifioa quando a despcsa objeto de dotaÇão especílica e

suficiente, ou que esteja abrangida por oréclito genéico, dc forma que somadas todas as despcsas cla

mesma espécie, realizadas c a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultüpassados

,* lirrilc. e(lâb(leclLlos fJra o cxcrci!io.

Por opoftuno, após pcsquisas rcalizadas. seja na homepage, scja na irtrânet da Assembleia

l,cgislativa de Mato Crosso não foi constàtada ncnhurna lei oLl propositura semelhantc ao projeto

crn análise, consubstanciando a possibilidade de cxarar parecer quanto ao máito

Sob o cnfoque da dnálise pol-tncÍito, constituem aspeclos detcnninantes para positivação

de projcto dc lei desta naturcza: adcquação e conrpâtibilidâde financeira e orçamentária e

subsidiariancntc, a opoúuniclade, convcniência e relcvâDcia social.

O presellte proieto, conquanto ttaga lnaléria lcgislativâ de fortc teor social, não merecc a

aprovaçào, vcz que, quanto à alllilise dos aspectos linanceitos. o ve ente proiek) de lei não atende a

nenhuna das condições inlpostas pela Lei dc Rcsponsabilidade Fiscal n." 10112000, pois não

caracteriza em üenhuo momento quâl scrá o reâl impacto orçâmcntário dâ mcdida propo§ta'

Os arts. 14 a 17 da Lci Complementar n" I01, dc 2000 (Lci de Responsabilidade Iriscal

LRI') introduziram em nosso ordenânento o controle da geraçào de gastos tributltrios (rcnúncias

liscais, art. 14) e de despcsas obrigatórias dc caráter continuado (art. l7)' oriundas dc lcis, medidas

provisórias c atos nonnativos. subnlctcndo à sistcmática dc estimativa e colnpcnseção lanto o

legislador, inclependentc do Podq inicidnle, corno o adrninistrador (a 16)' Devcm esscs

demonstrar, previamcntc ao ato, seu lmpacto orçamentário-financejro e sua ncutÍâlidâdc fiscal'
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Assim, o regime da responsabilidade fiscal obrigâ a todos os Poderes e agentes públicos

quanto ao dever de dernonstmr a neutralidade fiscal na imposição de obrigações ou renúncias para o

Erário.

Portanlo, por estes fatores, tai iniciativa é inàdequada e incompativcl sob o ponto de vista

financeiro e orçamelltário, pois a mesma vem afrontar a lcj complemeitar r" 101/2000 (t-ci dc

Responsabilidade i'iscal), vez que âcarretârá como conseqüêncià a rcnúncia de receitâ obtida

atualmente pelo Estado.

Por dcrradciro, csta Rclatoria recomenda que tal iniciativa
Legislâtiva, pois não restou demonstrado os requisitos quanto ao mérito.

nao prospere nesta casa

E o parecer.

III - Voto do Relator e da Comissão

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela rejeição do Prcjeto de Lei n" 234/2021,
de autoria do Deputado Faissal.

Sala das Comissões. em dc de 2021.
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IV - Ficha de Votação

Proieto de Lei n" 23412021- Parcccr n'58/ 2021

Reunião da Comissão " J2 tOA téoz./.

Presidente (a):

orpur"ao aí /art (a- ,4n oZnl

Rclator (à):

Voto Relator (a):

Pelas mzõcs cxpostas, quanto iio mérito. voto pcla re.ieição do Projeto"de Lci n" 2i4l2021, dc

autoria do Dcputado Faissal.

Identificação do (a) Deputado (a)na Comissão

Relator (a)

nn
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